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	Para uso da ANAC

	Superintendência de Infraestrutura Aeroportuária – SIA
	

	REQUERIMENTO
	

	A. Aeródromo
	

	1. Nome do aeródromo (conforme publicado em diário oficial)

	

	2. Principal localidade atendida (Município – UF)
	3. Código OACI

	
	

	4. Operador de aeródromo (conforme outorga do Poder Concedente)

	

	5. Segundo o disposto na Seção 139.101 e em atendimento à Seção 139.205 do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 139 Emd 05, o operador de aeródromo acima identificado requer a emissão de:

	
	
	Certificado Operacional de Aeroporto
	

	
	
	Certificado Operacional Provisório de Aeroporto
	

	
	
	Emenda ao Certificado
	

	B. Especificações operativas

	1. Código de Referência de Aeródromo
	

	2. Tipo de operação

	Pista 1
	/
	Pista 2
	/

	
	Diurna
	
	Diurna e noturna
	
	Diurna
	
	Diurna e noturna

	
	VFR
	
	VFR e IFR
	
	VFR
	
	VFR e IFR

	Cabeceira de menor valor – tipo de aproximação
	Cabeceira de menor valor – tipo de aproximação

	
	Visual exclusiva
	
	IFR não precisão
	
	Visual exclusiva
	
	IFR não precisão

	
	IFR CAT I
	
	IFR CAT II
	
	IFR CAT I
	
	IFR CAT II

	
	IFR CAT III-A
	
	IFR CAT III-B ou C
	
	IFR CAT III-A
	
	IFR CAT III-B ou C

	Cabeceira de maior valor – tipo de aproximação
	Cabeceira de maior valor – tipo de aproximação

	
	Visual exclusiva
	
	IFR não precisão
	
	Visual exclusiva
	
	IFR não precisão

	
	IFR CAT I
	
	IFR CAT II
	
	IFR CAT I
	
	IFR CAT II

	
	IFR CAT III-A
	
	IFR CAT III-B ou C
	
	IFR CAT III-A
	
	IFR CAT III-B ou C

	3. Nível de Proteção Contraincêndio – NPCE
	

	4. Autorizações de Operações Especiais

	


	C. Informações complementares

	1. Classe aplicável ao aeródromo

	
	Classe I-B
	
	Classe II
	
	Classe III
	
	Classe IV

	2. Aeronave crítica de operação
	

	D. Anexos

	1. Planta de localização do aeródromo (nº do desenho)
	

	2. Planta geral do aeródromo – Situação atual (nº do desenho)
	

	3. Manual de Operações do Aeródromo – MOPS
	
	Impresso
	
	Digital

	Declaro que as informações contidas neste requerimento são a expressão da verdade e que estou ciente das disposições legais aplicáveis, especialmente as contidas na Lei nº 9.784, de 29/01/1999, e no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil – RBAC Nº 139 Emd 05, aprovado pela Resolução ANAC nº 371, de 17/12/2015.

	
	
	Para uso da ANAC

	Local
	Data
	

	Assinatura
	

	
	
	

	Requerente
	CPF
	


FORMULÁRIO 01	VERSO
	Instruções para preenchimento

	E. Aplicabilidade deste formulário

	Este formulário deve ser preenchido pelo Operador de Aeródromo que:
1. Entrar na obrigatoriedade de obtenção do Certificado Operacional de Aeroporto, conforme disposto na Seção 139.101, parágrafo (a), do RBAC 139, segundo a aplicabilidade compulsória indicada na Seção 139.1, parágrafo (a) do RBAC 139.
a) Nas situações dispostas pela Seção 139.115, parágrafo (a) do RBAC 139, o novo Operador de Aeródromo [parágrafos (1) e (2)] ou o Operador de Aeródromo que pretenda iniciar operações regulares de transporte aéreo [parágrafo (3)], podem requerer o Certificado Operacional Provisório de Aeroporto, segundo a Seção 139.115 do RBAC 139.
b) [bookmark: _GoBack]Na situação em que houver limitação da aeronave crítica e respectiva frequência, quando pretenderem realizar operações mais exigentes, devem requerer o Certificado Operacional de Aeroporto.
2. For detentor de Certificado e solicitar Emenda, conforme Seção 139.117, parágrafo (a) do RBAC 139.

	F. Especificações operativas

	1. Na situação E.1. acima, o operador deve preencher todos os campos necessários para a solicitação do pleito.

	B.1. Deve-se informar o código de referência de aeródromo vinculado à aeronave crítica de operação informada em C.2.
B.2. O aeródromo que tiver apenas uma pista de pouso e decolagem deve preencher apenas os dados para a Pista 1.
Junto ao título Pista, informar os designativos das cabeceiras (ex. 17/35)
Marcar apenas uma opção para operação “diurna” ou “diurna e noturna” e para operação “VFR” ou “VFR e IFR”.
Para o tipo de operação, marcar apenas uma das seis opções para cada uma das cabeceiras (menor e maior valor).
B.3. Indicar o NPCE que o SESCINC pretende operar ou já opera para atendimento às aeronaves.
B.4. As Autorizações de Operações Especiais são autorizações para condução de operação mais exigente que aquela delimitada pelo código de referência do aeródromo, resultante do deferimento de Isenção ou Nível Equivalente de Segurança Operacional.

	2. Na situação E.2. acima, o operador deve preencher apenas os campos necessários para a alteração das especificações operativas.

	G. Informações complementares

	1. As informações complementares só devem ser preenchidas para os Operadores de Aeródromo que se enquadram na situação do item E.1.

	C.1. Indicar a classe em que o aeródromo se encontra, considerando a média de processamento de passageiros dos últimos 3 anos, conforme RBAC 153.
C.2. Indicar qual a maior aeronave que opera ou pretende operar no aeródromo, conforme código OACI da aeronave (ex. A320, AT72, B738, E190...)

	H. Anexos

	1. Indicar os anexos que constam junto com o Requerimento Formal para a entrada no protocolo da ANAC

	I. Data / Requerente

	1. Informar a data de preenchimento do formulário ou de envio da documentação.

	2. Nome e CPF do requerente.
Deve ser necessariamente o responsável pela gestão do aeródromo ou seu representante legalmente estabelecido.
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